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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BIRIGUI – BIRIGUIPREV

CNPJ: 05.078.585/0001-86

Rua Fundadores, nº 355 – Centro, Birigui/SP – CEP: 16.200-040


DIRETORIA EXECUTIVA

ATO Nº 5, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2025

DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO NO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE BIRIGUI-BIRIGUIPREV.

A Diretoria Executiva do Instituto de Previdência do Município de Birigui – BiriguiPrev, no uso das atribuições que lhe são pertinentes,

RESOLVE:

Art. 1º. Decretar ponto facultativo no Instituto de Previdência do Município de Birigui-BiriguiPrev, no dia 21 de novembro de 2025 – sexta-feira, pós feriado do “Dia da Consciência Negra”.
Art. 2º. Este Ato entrará em vigor na data de sua publicação.

Instituto de Previdência do Município de Birigui-BiriguiPrev, aos dezoito dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e cinco.

GUIOMAR DE SOUZA PAZIAN

SUPERINTENDENTE

                                    ELAINE DE PAULA GOMES DA SILVA
DIRETORA ADM E FINANCEIRO
FERNANDO APARECIDO DE OLIVEIRA TOMAZINI

DIRETOR DE BENEFÍCIOS
